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Fase Atual: Emissão de Parecer Prévio
 
Ação Realizada: Devolvido a Pedido
 
Descrição: 
 
 
 
 
 
 
1.           O Presente PL não tem como prosperar. O seu objeto foi exaurido pela Lei
Complementar 131/09, a Lei da Transparência, sendo que tanto a Assembleia Legislativa de
São Paulo quanto a Câmara dos Deputados divulgam as informações buscadas, nos termos
apresentados pelo nobre edil, em seus  respectivos sítios eletrônicos:
 
                 a) https://  www.transparencia.sp.gov.br/home/emendasparlamentares
 
                 b) https://portaldatransparencia.gov.br/emendas/consulta
 
2.           Nestas condições, a medida mais apropriada é o arquivamento do mesmo, com o
nobre edil encaminhando o tema ao Executivo por meio de INDICAÇÃO, sugerindo que a
Prefeitura Municipal disponha em seu sítio eletrônico os dois links aos cidadão andreense,
que assim terão o acesso a tais informações orçamentárias. Caso não seja este o
entendimento da nobre Comissão, o quórum para a aprovação da mesma é o de maioria
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simples, nos termos da LOM andreense.
 
               Era o que cabia ser informado por este advogado
 
 
 
Próxima Fase: Distribuição aos Assistentes Jurídicos
 
 
 

Marcos José Cesare
 

Consultor Legislativo 
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